CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO SUL - MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicacéo: 980 / 2026

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cépia ao setor competente, solicitando que o pagamento do 1/3 constitucional de férias dos
servidores municipais seja realizado em folha separada.

Justificativa:

Conforme previsto no Art. 7°, XVII, da Constituicdo Federal, os servidores publicos tém direito a férias
anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terco) de sua remuneracdo. Atualmente, 0 pagamento
desse adicional juntamente com a folha regular de vencimentos acarreta incidéncia de Imposto de
Renda sobre o valor integral, onerando desnecessariamente os servidores.

A realizacdo do pagamento do 1/3 de férias em folha separada permitira:

¢ Recebimento do valor integral do adicional sem incidéncia de Imposto de Renda, conforme
legislacéo vigente;

e Maior justica fiscal e valoriza¢éo do servidor publico;

e Alinhamento as melhores préticas de gestdo de pessoal, adotadas em diversos municipios
do pais;

¢ Adequacédo do sistema de processamento de pagamentos para contemplar essa medida de
forma organizada e eficiente.

Concluséo:
Diante do exposto, solicita-se a Vossa Exceléncia que determine, com urgéncia, a implementagcéo do

pagamento do 1/3 de férias dos servidores em folha separada, beneficiando financeiramente os
servidores municipais e promovendo justica fiscal na administracéo publica.

Sala das Sessoes, 08 de Maio de 2026

Andréia Lourenco
2° Secretario(a) - PSD
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